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Co
Orgânica do
246/2010, qu
porte realiza
Vereador José

unico a Vossa Excelência que, nos termos do Art. 83, inciso IV, da Lei
unicípio de Fortaleza, decidi vetar integralmente, o Projeto de lei nQ
"Obriga a disponibilização de bebidas dietéticas em eventos de grande
s no municípi~ de Fortaleza e dá outras providências", de autoria doo Carmo.

Em que pese a preocupação e o zelo demonstrado pelo nobre vereador, em
disponibilizar consumidor o legitimo direito do consumo de bebidas sem adicional de
açúcares, em e pecial às pessoas que sofrem de diabetes, onde houver comerclalização ou
distribuição gruita, o presente Projeto de Lei está eivado de vício material, uma vez que
visa regulamen ar a relação concemente a matérias em que os Entes Municipais não detêmcompetência le islativa.

o a ,sunto em questão trata· de matéria referente é;I direito econômico e
produção e co umo, sendo competência fegislativa concorrente qa Uníão, Estados e ao
DIstrito Federal, conforme artigo 24, inciso f e V da Constituição Fed~raf de 1988:

"Art. 24 Compete à União, aos t:stados e ao Distrito Federal
legislar concorrente sobre:

I - direito tributário, finêlPceiro, penitenciário, econômico e
Urbanístico;

v- produção e consumo." (grifei)
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Obriga a disponibilização de bebidas
dietéticas em eventos de grande porte
realizados no município de Fortaleza e
dá outras providências.

BER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
O A SEGUINTE LEI:

Art. 1° eventos de grande porte realizados nvr~unicípio de Fortaleza, onde
houver c mercialização e/ou distribuição gratuita de (b'ebidas, passa a ser obrigatória
a disponi i1ização de bebidas dietéticas (sem adiç~i d~ açúcares).

§ 1° Para os fins desta Lei, considera-s~vel1to de grand~ porte aquele com
público s perior a 1.000 (mil) pessoas. ! ..0 o

,~

§ 2° exigência constante do cap~t não s.7'refere a bebidas alcoólicas.
i 1.••)! ,/

Art. 2° O oder Executivo regulamentará''â presente Lei, no que couber, no prazo de
60 (sesse ta) dias, após sua vigêncá / o

\ /

Art. 3° Es a Lei entra em vigor na dârri 9t sua publicação, revogíJdas as disposições
em contr' io. I o

Paço da refeitura Municipal de Fortaleza, em
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Nã obstante a isso, a matéria em pauta é amplamente disciplinada pelo Código
de Defesa d Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que, em seu
art. 55 § 1º tabelece as Sanções Administrativas, in verbis :

Prefeitura de

Fortaleza

Art. 55 A União, os Estados e o Distrito Federal, em
caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de
atuação administrativa, baixarão normas relativas à
produção, industrialização,distribuição e consumo de
produtos e serviços.

§1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios fiscalização e controlarão a produção,
industrialização, distribuição, a publicidade de
produtos e serviços e o mercado de consumo, no
interesse da preservação da vida, da saúde, da
segurança, da informação e do bem- estar do
consumidor, baixando as normas que se fizerem
necessárias.

Forçoso admitir, portanto, que a proposta legislativa em pauta trata de tema
amplamente gulamentado, cuja seara de competência legislativa é concorrente da União,
Estado e Distr o Federal.

Assim, em face do exposto, VETO INTEGRALMENTE o Projo.to de Lei in casu
por estar eiva o de vício de constitucionalidade material, mormente por existir legislação
nacional mais abrangente, a qual contempla o objetivo proposto pelo presente Projeto de
Lei, que ora s bmeto à elevada apreciação dos senhores membros da Câmara Municipal de
Fortaleza.

P ÇO MUNICIPAL, Fortaleza, 44 de abril de 2013.

O CLÁU 10 RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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FORTALEZA
OFíCIO . 0039 /2013 - COGEL

Fortalez , 28 de fevereiro de 2013.

or oportuno comparecemos perante V.Exa., com o objetivo específico de informar

e ao final equerer.

Projeto de Lei n. 0246/2010, que: "Obriga a disponibilização de bebidas

dietéticas em eventos de grande porte realizados no município de Fortaleza e dá outras

pravidên as", de autoria do Vereador José do Carmo, tramitou regularmente nesta Casa

Legislativ e ao final foi aprovado pelo pleno desta edilidade.

ssim, como aduz a Lei Orgânica do Município, enviamos, em anexo, o Autógrafo

de Lei par COMPETENTE SANÇÃO, NUMERAÇÃO E PUBLICAÇÃO.

EXMO. SR.
ROBERTO
PREFEITO
NESTA

ROTA CAVALCAIHE
ara Municipal de Fortaleza

LÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
UNICIPAL DE FORTALEZA
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Obriga a disponibilização de bebidas
dietéticas em eventos de grande porte
realizados no município de Fortaleza e
dá outras providências.

R QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Em eventos de grande porte realizados no município de Fortaleza, onde
houver com rcialização e/ou distribuição gratuita de bebidas, passa a ser obrigatória
a disponibili ação de bebidas dietéticas (sem adição de açúcares).

§ 1° P ra os fins desta Lei, considera-se evento de grande porte aquele com
público sup riar a 1.000 (mil) pessoas.

xigência constante do caput não se refere a bebidas alcoólicas.

er Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de
dias, após sua vigência.

Art. 3° Esta ei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário

Paço da Pre eitura Municipal de Fortaleza, em
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